
TAPURAH 
PREFEITURA 

OFÍCIO JUR N°. 27/2024/JUR/PMT 

Tapurah, 01 de agosto de 2024. 

Exmo. Sr.  

Elder  Gobbi 

Presidente da Câmara Municipal 

Vimos a presença de Vossa Excelência, e dos Dignos 

Vereadores que compõem esta egrégia casa de leis, solicitar votação, até final 

deliberação do projeto de lei: 

I PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 29/2024: AUTORIZA 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTRUIR QUARTEL DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR EM  AREA  PÚBLICA DE LOTEAMENTO NO 

MUNICÍPIO DE TAPURAH, E DA, OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, 

reiteramos votos de estima e apreço. 

I 

BRENNO FERREIRA DA SILVA 
Procurador Jurídico 
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